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Referência: Processo n° SCC 3694/2026, 
Indicação nº 0089/2026, de autoria da Deputada 
Ana Paula da Silva, que sugere a adoção de 
medidas para promover articulação institucional 
com a Excelentíssima Senhora Vanessa 
Cavallazzi, Procuradora-Geral de Justiça do 
Estado de Santa Catarina, com o objetivo de 
propor medidas estruturantes para o 
enfrentamento da violência contra a mulher e a 
prevenção do feminicídio no Estado.

Senhor Secretário,

Trata-se de manifestação acerca da Indicação nº IND/0089/2026, de autoria da 

Deputada Ana Paula da Silva, encaminhada pela Assembleia Legislativa do Estado de 

Santa Catarina ao Governador do Estado, sugerindo articulação institucional com a 

Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Vanessa Cavallazzi, para criação de comissão, grupo 

de trabalho ou instância específica destinada ao enfrentamento da violência contra a mulher 

e à prevenção do feminicídio.

Em atendimento ao despacho do Gabinete do Governador do Estado, que 

encaminhou o Ofício GP/DL/146/2026 da Presidência da Assembleia Legislativa, esta 

Diretoria de Integração se manifesta acerca da Indicação nº IND/0089/2026 (data de 

entrada: 24/02/2026), de autoria da referida Deputada.

A proposição é oportuna e alinhada às prioridades estratégicas do Governo do 

Estado de Santa Catarina no combate à violência de gênero. Reconhecemos a gravidade 

do problema e a necessidade de respostas institucionais cada vez mais integradas.

A Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP/SC), por meio da Polícia Militar 

e da Polícia Civil, já mantém parcerias consolidadas e em pleno funcionamento com o 

Ministério Público de Santa Catarina (MPSC), especialmente com a Procuradoria-Geral de 
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Justiça e o Grupo de Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 

(GEVIM). Entre as principais iniciativas em vigor destacam-se:

1. Rede Catarina de Proteção à Mulher / Patrulha Maria da Penha (PMSC): programa 

institucional que realiza visitas preventivas, fiscalização de medidas protetivas de 

urgência e acompanhamento qualificado às vítimas, com atuação integrada ao 

MPSC por meio do Termo de Cooperação Técnica nº 094/2025/MP e reuniões 

periódicas da rede de proteção;

2. Programa PC por Elas / Sistema SC Mulher (PCSC): plataforma de acolhimento, 

registro de ocorrências e avaliação de risco que integra dados da Polícia Civil, 

Ministério Público e Tribunal de Justiça, utilizada por toda a rede estadual de 

proteção;

3. Adesão de Santa Catarina ao Pacto Nacional de Enfrentamento ao Feminicídio 

(fevereiro/2026), que reúne Executivo, Ministério Público, Judiciário e Legislativo 

em ações coordenadas de prevenção, proteção e responsabilização.

4. Núcleo de Enfrentamento a Violências e Apoio às Vítimas (NEAVIT): uma iniciativa 

do Ministério Público de Santa Catarina que unifica o suporte a pessoas afetadas 

pela violência. Este órgão centraliza serviços antes fragmentados para oferecer 

acolhimento multidisciplinar, envolvendo assistência jurídica, psicológica e 

social em um único local. O modelo prioriza a centralidade da vítima, buscando 

evitar o sofrimento causado pela burocracia estatal por meio de uma escuta 

qualificada e humanizada. Atualmente, o núcleo opera em diversas regiões 

catarinenses e planeja expandir sua capilaridade territorialpara atender mais 

municípios. 

Essas parcerias já garantem monitoramento sistemático de casos, uniformização 

de protocolos, inteligência compartilhada e resposta integrada, gerando resultados 

concretos na proteção de milhares de mulheres catarinenses.

Diante disso, a sugestão de criação ou fortalecimento de uma comissão, grupo de 

trabalho ou instância específica com a participação direta da Procuradora-Geral de Justiça, 

Dra. Vanessa Cavallazzi, é vista como complementar e altamente positiva, com a 

possibilidade de potencializar os esforços já existentes e ampliar a proposta de políticas de 

prevenção e articulação interinstitucional.

A Secretaria de Estado da Segurança Pública está plenamente aberta e à 

disposição para participar ativamente de qualquer nova iniciativa ou instância que venha a 
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ser instituída, contribuindo com dados estatísticos, expertise operacional e experiência 

prática acumulada na prevenção e repressão qualificada da violência contra a mulher. 

Dessa forma, esta Diretoria sugere o encaminhamento favorável da Indicação ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, com manifestação de apoio da SSP/SC, 

para que se proceda à articulação proposta com a Procuradoria-Geral de Justiça.

Respeitosamente,

À consideração do Sr Secretário da SSP.

CEL PM QORR LUIZ RICARDO DUARTE
Assessor DINT/SSP

(Assinado Digitalmente)

CEL BM RR MARCOS AURÉLIO BARCELOS
Assessor DINT/SSP

(Assinado Digitalmente)
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DESPACHO

Referência: SSP 3694/2026 Florianópolis, 2 de março de 2026.

Acolho, em sua integralidade, a Informação nº 13/2026/SSP/DINT, referente à Indicação nº 
0089/2026, de autoria da Deputada Ana  Paula  da  Silva,  que  sugere  a  adoção  de medidas  
para  promover  articulação  institucional com  a  Procuradoria-Geral   de   Justiça   do Estado  
de  Santa  Catarina,  com  o  objetivo  de propor medidas estruturantes para o enfrentamento  da  
violência  contra  a  mulher  e  a prevenção do feminicídio no Estado.

Como bem enfatiza referida Indicação, a SSP está aberta ao diálogo e à participação em 
iniciativas que venham a contribuir com o aperfeiçoamento dos programas e ações atinente ao 
tema em tela.

Cientifique-se à Casa Civil.

Flávio Rogério Pereira Graff
Secretário de Estado da Segurança Pública
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*Portaria n° 046/2025
Delegação de competência

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, Km 15 - Saco Grande - CEP 88032-900 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 0194/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 3 de março de 2026.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta à Indicação nº 0089/2026, 
de autoria da Deputada Ana Paula da Silva, encaminho a manifestação da Secretaria de Estado 
da Segurança Pública, que remete documento contendo informações a respeito da adoção de 
medidas para promover articulação institucional com a Excelentíssima Senhora Vanessa 
Cavallazzi, Procuradora-Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina, com o objetivo de propor 
medidas estruturantes para o enfrentamento da violência contra a mulher e a prevenção do 
feminicídio no Estado.

Respeitosamente,

Henrique de Freitas Junqueira
Secretário Adjunto*

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta




